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PORTARIAN.º 857 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 193.434/2024.

R E S O LV E:

I – Permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPINAGRANDE, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora SAMARADUARTE DE
OLIVEIRA, matricula nº 69.448-7, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, pelo prazo de 02 (dois) anos, até
31 de dezembro de 2026.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/993C-86C2-193B-74F0

PORTARIANº 858 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 191.189/2023, e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 188.631/2024.

RESOLVE:

I – Permanecer à disposição da SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA
DE MOBILIDADE URBANA-SEMOB, com ônus para esta Prefeitura, os servidores
HERMANO JOSÉ TAVARES SOARES DE PINHO, matrícula nº 11.172-4, Assistente
Administrativo, e JOSEFA GORETTI ALVES DE LIMA, matrícula nº 25.068-6, Auxiliar
de Serviços Gerais, lotados na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo
de 02 (dois) anos, até 31 de dezembro de 2026.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3B7E-625D-0B50-4F18

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5174-D6CD-9BF4-6ED4

PORTARIANº 859 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 76.133/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a CLÉCIO
DEARAÚJO FERREIRA, matrícula nº 82.991-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.3.2, para classificação 1.11.2.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº 860 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 97.726/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a MARY
KATIUSCIA BRANDÃO BARBOZA, matrícula nº 85.229-5, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.2.3.1, para
classificação 1.11.2.3.2.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/933D-BAAC-F114-2179

PORTARIANº 861 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 60.043/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
ANDREIA RODRIGUES DA SILVA NUNES, matrícula nº 82.358-9, ocupante do cargo
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.2,
para classificação 1.11.1.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F8C4-3036-0CDC-AF3F
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PORTARIANº 862 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 134.409/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
WILDERLANE COSTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 55.664-5, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.4.3, para
classificação 1.11.1.4.4.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A26A-015E-C45A-D799

PORTARIANº 863 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 170.173/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a SHEILA
CAVALCANTE DE MEDEIROS, matrícula nº 55.914-8, ocupante do cargo de
ORIENTADOR EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.5.2.4, para
classificação 1.11.5.2.5.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F0E6-D9F1-55AB-A45E

PORTARIANº 864 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 165.534/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a SARAH
KLEBIA DA SILVA MONTEIRO, matrícula nº 82.906.4, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.1.3.2, para
classificação 1.11.1.3.3.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/56CF-FB4A-00A0-C5BD
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PORTARIANº 865 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 191.814/2024.

RESOLVE:

I – Conceder de acordo com o inciso I, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a MATEUS HENRIQUE DA COSTA SALDANHA matrícula nº 101.081-8,,
lotado na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de
ENGENHEIRO, progressão funcional horizontal da classificação 2.2.2.3.1 para
2.2.2.3.2.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de dezembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/353C-7700-EC40-771B

PORTARIANº 866 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 125.600/2024.

RESOLVE:

I – Conceder a ARIANE MARINA DE ALBUQUERQUE TEIXEIRA,
matrícula nº 103.027-4, ocupante do cargo de ENGENHEIRO, lotada na SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus vencimentos de
acordo com a alínea “b”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de agosto de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C242-C072-2961-6079

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1A35-837C-D211-550A

PORTARIANº 867 Em, 27 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 123.205/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a
EMANNUELA DEBORA NOBREGA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 69.183-6,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional horizontal da
classificação 1.11.1.3.1, para classificação 1.11.1.3.2.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDEC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E76E-67C4-5B30-5BE8

SEINFRA
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/879C-24B8-7862-9E0C

EMLUR

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/656A-DA45-DDA1-B000
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SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE

180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383
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